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Ofício Circular nº29/2016SF                                  Santiago, 18 de julho de 2016. 

                        

 

 

                          Senhor (a) Presidente: 

 
 
               Na oportunidade em que nos dirigimos a Vossa 
Senhoria, cumprimentando-o cordialmente, informamos sobre a liberação de recursos 
federais para o município de Santiago nos termos do art. 2º da Lei nº 9.452, conforme 
segue: 

PERIODO 01/07/2016 A 07/07/2016 

Cota-Parte do FPM 08/07/2016 R$               572.908,02 

Cota-Parte do ITR 08/07/2016 R$                   8.152,09 

Transferência Recursos do FUNDEB 08/07/2016 R$                 84.451,27 

Cota-Parte do FPM 1% MÊS DE JULHO 08/07/2016 R$               716.258,24 

FMS- Piso de Atenção Básica 11/07/2016 R$               114.193,33 

Programa CREAS 11/07/2016 R$                   8.000,00 

Programa Medidas Socioeducativas 11/07/2016 R$                   4.400,00 

Programa Abrigo Institucional 11/07/2016 R$                   5.000,00 

Serviço de Convivência  11/07/2016 R$                 36.000,00 

Transferência Recursos do FUNDEB 12/07/2016 R$                 59.369,51 

Programa de Apoio à Pessoa Portadora de Deficiência 13/07/2016 R$                   2.872,52 

Transferência do Salário Educação 13/07/2016 R$               100.819,09 

Centro de Ref. Assist. Social 13/07/2016 R$                 16.800,00 

Programa CRAS Equipe Volante 13/07/2016 R$                   9.000,00 

Bolsa Família IGD SUAS 13/07/2016 R$                   2.717,78 

Transferência Alta e Média Complexidade-FMS 14/07/2016 R$               113.146,82 

FMS- PAB Vigilância Epidemiológica 14/07/2016 R$                 11.106,67 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, reiterando nossos protestos de estima e 

consideração, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente; 

 

Sérgio Luiz Perufo 
Secretário da Fazenda 

Portaria 377/2010. 
 

 


